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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES IDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EDUCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PL.217/92.-.-

113 autoria do Executivo, o presente projeto dispõe sobre

a criação de Casas de Cultura na Secretaria Municipal de Cultura.

Quanto ao mérito nada temos a opor pois a matéria visa

proporcionar condiçOes	 formação e ao desenvolvimento da-Cidada-

niãrCúltural, superando a discriminação existente entre o centro e

a periferia da cidade. Nesse sentido, é proposto a criação de 20

Casas de Cultura, ãs quais competirá a coordenação, promoção e de-

senvolvimento de atividades, programas e iniciativas artísticas e

culturais.

Quanto ao aspecto financeiro também nada temos a opor,

diante do disposto no art. 12 do projeto, pelo qual as despesas com

a execução correrão por conta das dotaçOes orçamentárias próprias,

suplemèntadas se necessário.

Sala das ComissOes/Rèunidas, em
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